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INDTCAÇÃO No Oí 5t2024.

INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL QUE
SEJA REALIZADA UMA CAMPANHA DE
coNScrENTrzAÇÃo soBRE A
DIGNIDADE MENSTRUAL COMO FORMA
DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI NO

2.886t2023.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

CONSIDERANDO que a Lei 2.886/2023, estabelece o dia 28 de maio
como o "Dia da Dignidade Menstrual" no município de Alagoinhas, como forma de
combater os tabus referentes à menstruação e à precariedade menstrual, nos
termo seu art. 1o.

CONSIDERANDO que a referida lei prevê açÕes que podem ser
realizadas pelo Poder Executivo Municipal com o intuito de informar a população
acerca da saúde menstrual e a proteção das pessoas que menstruam, bem como
minimizar a precariedade menstrual de pessoas em situação de vulnerabilidade
social.

CONSIDERANDO que há a necessidade de levar essa discussão para
ainda mais lugares, de modo a desconstruir o tabu que ainda cerca temáticas
referentes à saúde feminina e de pessoas que menstruam.

CONSIDERANDO que um dos objetivos fundamentais do Município, é
proporcionar aos munícipes condiçÕes de vida com dignidade humana, consoante
o artigo 30, inciso Vll da Lei Orgânica municipal.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que promova uma Campanha de
Conscientizaçâo sobre a menstruação e sua importância, com destaque ao
rompimento de tabus que venham a dificultar a dignidade menstrual, e que conte
com a distribuição de absorventes, como forma de se celebrar o Dia da Digni
Menstrual.
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CAMARA MUNTCIPAL DE ALAGOINHAS

câmara Municipar de Aragoinhas, 2g de fevereir o de 2024.
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